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APRESENTAÇÃO
Este documento tem como objetivo apresentar a Programação
Anual de Saúde (PAS) da Secretaria Municipal de Saúde (SMS)
de Riacho da Cruz/RN para o ano de 2026. A Programação
Anual de Saúde compreende uma das etapas do processo de
planejamento da saúde e, por definição, representa o
instrumento que operacionaliza as intenções expressas no
Plano de Saúde, tendo como base legal as normas do
Ministério da Saúde, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e
a Lei Orçamentária Anual - LOA do respectivo exercício. 

O planejamento em saúde é um relevante mecanismo de
gestão que visa conferir direcionalidade ao processo de
consolidação do SUS. 

Esse instrumento especifica as ações a serem executadas no
ano de 2026, para se alcançar as diretrizes e metas propostas
no Plano Municipal de Saúde (PMS) de Riacho da Cruz/RN,
vigência 2026-2029. 

Neste trabalho estão contidas, além da descrição das ações, as
metas de cada ação a ser realizada no ano de 2026, os
parceiros e responsáveis pelas ações propostas, definição dos
recursos orçamentários necessários ao cumprimento da
programação, fonte de financiamento e Indicadores utilizados
para o monitoramento



METODOLOGIA
EO trabalho da Secretaria Municipal de Saúde de Riacho da
Cruz, tem sido fundamentado no método do Planejamento
Estratégico Situacional - PES, buscando construir a política de
saúde de forma participativa e pactuada entre usuários,
trabalhadores e gestores para o fortalecimento da
democratização do SUS no município.

Sua estrutura, enquanto desdobramento do Plano Plurianual
de Saúde e componente da prestação de Contas, constitui-se,
desde a análise da situação de saúde da VI Região de Saúde,
especificamente o município sede até a formulação de
diretrizes e metas, considerando como critérios de viabilidade
operacional a política municipal de gestão do Sistema Único
de Saúde-SUS em Riacho da Cruz/RN, a importante
implementação do controle social, na perspectiva de
integração entre planejamento, orçamento, resultados de
discussões técnicas sobre as prioridades e desafios
relacionados ao setor saúde e a articulação junto aos
municípios por meio da Comissão Intergestores Regional (CIR)
da 6ª Região de Saúde. 

Assim, a PAS que ora apresentamos, aponta o caminho para o
SUS Riacho da Cruz em 2026, e enquanto instrumento de
gestão do SUS, contém proposições planejadas no sentido de
atender as demandas e necessidades dos usuários, reveladas e
captadas cotidianamente nos diversos serviços da rede. Diante
do desafio da racionalização do uso dos recursos e no
complexo contexto da política de saúde no Brasil e no
município de Riacho da Cruz, atenta-se para o recomendado
na legislação do SUS de que as ações e serviços públicos de
saúde, devem-se voltar para a promoção e recuperação da
saúde e proteção dos agravos. 



METODOLOGIA
Diretrizes: São princípios norteadores que apontam o
caminho a ser seguido na oferta de serviços de saúde. Elas
representam orientações estratégicas, embasadas na
legislação vigente e nas demandas da população. As diretrizes
da programação anual de saúde podem abranger questões
como a promoção da saúde, prevenção de doenças, atenção
integral e humanizada, uso racional de recursos, entre outros
aspectos relevantes para a melhoria do sistema de saúde.

Objetivos: São resultados ou situações desejadas que se
pretende alcançar em um determinado período. Os objetivos
na programação anual de saúde do SUS devem ser claros,
mensuráveis, alcançáveis, relevantes e temporais, contribuindo
para a melhoria das condições de saúde da população. Eles
podem englobar a ampliação do acesso a serviços, redução de
índices de determinadas doenças, melhoria na qualidade da
atenção, entre outros pontos estratégicos. 

Metas: São indicadores quantitativos ou qualitativos que
definem os resultados específicos a serem atingidos para
cumprir os objetivos estabelecidos. As metas na programação
anual de saúde do SUS devem ser mensuráveis e passíveis de
acompanhamento, permitindo avaliar o desempenho e a
efetividade das ações desenvolvidas. 

A inter-relação entre diretrizes, objetivos e metas na
programação anual de saúde do SUS é fundamental para
garantir a eficácia e eficiência das ações desenvolvidas,
promovendo a melhoria contínua do sistema e a oferta de
serviços de qualidade à população.



 

 

1. IDENTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

1.1. INFORMAÇÕES TERRITORIAIS 
(Fonte: Portal do IBGE) 

1.1.1. Município: Riacho da Cruz 

1.1.2. Estado: Rio Grande do Norte 

1.1.3. Área Territorial (Km): 127,223km² 

1.1.4. Nº de habitantes: 2.724 (Estimativa IBGE, 2025) 

1.1.5. Densidade Demográfica: 21,23 

1.1.6. Região de Saúde a que o município pertence: 6ª Região de Saúde 

 

1.2. SECRETARIA DE SAÚDE 
(Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES) 

1.2.1. Nome da Secretaria de Saúde: Laene de Paiva Rego Mesquita 

1.2.2. Número do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES): 6678610 

1.2.3. CNPJ da Secretaria de Saúde: 08.153.454/0001-04 

1.2.4. Endereço da Secretaria de Saúde: Avenida Camila de Lellis, SN, Centro 

 

1.3. INFORMAÇÕES DA GESTÃO MUNICIPAL 
(Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS) 

1.3.1. Nome do Prefeito: Marcos Aurélio de Paiva Rego 

1.3.2. Nome da Secretária de Saúde em Exercício: Laene de Paiva Rego Mesquita 

 

1.4. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS) 

1.4.1. Instrumento de criação do Fundo de Saúde (Decreto, Lei): Lei Municipal 

1.4.2. CNPJ do Fundo de Saúde: 12.921.556/0001-08 

1.4.3. Natureza Jurídica do Fundo de Saúde: Fundo Público 

1.4.4. Gestor do Fundo Municipal de Saúde: Laene de Paiva Rego Mesquita 

 

1.5. PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.5.1. Período de Vigência do Plano Municipal de Saúde: 2026/2029. 

1.5.2. Status do Plano Municipal de Saúde: (X) Aprovado (   ) Aprovado com Ressalvas 

 



 

 

2. RELAÇÃO DE DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS E 

INDICADORES DO PLANO DE SAÚDE 
 

DIRETRIZ Nº 1 - Fortalecer a Atenção Primária à Saúde como principal porta 
de entrada e coordenadora do cuidado. 

OBJETIVO Nº 1.1 - Ampliar o acesso, a resolutividade e a qualidade das ações 
desenvolvidas pela Atenção Primária à Saúde, fortalecendo sua capacidade de 
coordenação do cuidado. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e avaliação 
da meta 

Unid. de 
Medida Meta 

1.1.1 
Adquirir 2 veículos para a 

ESF 
Número de veículos adquiridos 

para a APS. 
Nº 1 

1.1.2 
Adquirir 1 veículo para a 

eMulti 
Número de veículos adquiridos 

para a APS. 
Nº 0 

1.1.3 
Manter a frota em 

funcionamento 
Percentual de veículos em 
funcionamento para a APS. 

% 100 

1.1.4 
Acompanhar, no mínimo 

85%, das famílias adscritas 

Percentual de famílias 
acompanhadas por visitas 

domiciliares. 
% 70 

1.1.5 Manter os grupos existentes 
Número de grupos/linhas de 

cuidado implantados ou 
mantidos. 

N° 03 

1.1.6 
Implantar 2 novas linhas de 

cuidado para DCNT 

Número de grupos/linhas de 
cuidado implantados ou 

mantidos. 
Nº 0 

1.1.7 
Manter e avaliar todas as 

linhas de cuidado 
implantadas 

Percentual de grupos/linhas de 
cuidado implantados ou 

mantidos. 
% 0 

1.1.8 
Ampliar o acesso a 

telemedicina 
Número de teleatendimentos N° 400 

1.1.9 

Implantar equipe 
multidisciplinar voltado para 

acompanhamento do 
desenvolvimento infantil de 

crianças atípicas 

Número de equipes 
organizadas e em atividade 

01 01 

1.1.10 

Manter a Rede Alyne em 
atuação, com linha do 

cuidado estruturado e em 
funcionamento 

Percentual de funcionamento 
da linha de cuidado a gestante 

% 25 

1.1.11 
Manter o anexo da UBS no 

Acampamento II em 
funcionamento 

Percentual de funcionamento 
da UBS. 

% 100 

1.1.12 
Equipar 100% das unidades 

básicas de saúde 
Percentual de unidades com 
equipamentos adequados. 

% 75 

1.1.13 

Realizar anualmente, no 
mínimo 2 capacitações, para 
os profissionais de saúde do 

município 

Número de capacitações 
realizadas na APS. 

Nº 2 

1.1.14 
Alcançar 95% de cobertura 

vacinal da pentavalente. 
Percentual de crianças 

vacinadas 
% 95 

1.1.15 Reduzir mortalidade infantil. Número de morte infantil N° 0 



 

 

1.1.16 
Manter em 0 a mortalidade 

materna. 
Número de morte materna N° 0 

1.1.17 
Reduzir gravidez na 

adolescência. 
Número de gestantes 

adolescentes 
N° 3 

1.1.18 
Ampliar acompanhamento 

da criança até 2 anos. 

Percentual de 
acompanhamento de crianças 
com até 02 anos (Brasil 360) 

% 75 

1.1.19 
Ampliar acompanhamento 

de pessoas com 
hipertensão. 

Percentual de hipertenso 
acompanhado (Brasil 360) % 75 

1.1.20 
Ampliar acompanhamento 
de pessoas com diabetes 

Percentual de diabético 
acompanhado (Brasil 360) 

% 75 

1.1.21 
Ampliar acompanhamento 

de pessoas idosas. 
Percentual de idoso 

acompanhado (Brasil 360) 
% 75 

1.1.22 
Ampliar primeira consulta 

odontológica programática. 
Percentual de primeira 
consulta (Brasil 360) 

% 5 

1.1.23 
Ampliar tratamentos 

odontológicos concluídos. 
Percentual de tratamento 

concluído (Brasil 360) 
% 75 

1.1.24 
Ampliar ações preventivas 

em saúde bucal. 
Percentual de ações realizadas 

(Brasil 360) 
% 80 

1.1.25 
Ampliar atendimentos 
realizados pela eMulti. 

Percentual de atendimentos 
realizado (Brasil 360) 

% 3 

1.1.26 
Ampliar ações de cuidado 

compartilhado. 
Percentual de ações 

compartilhadas (Brasil 360) 
% 5 

1.1.27 
Implantar PICS na atuação 

da APS 
Número de PICS implantadas N° 1 

1.1.28 
Ampliar acompanhamento 
das gestantes e puérperas 

Percentual de gestantes e 
puérperas acompanhadas 

(Brasil 360) 
% 75 

1.1.29 
Ampliar acompanhamento 

das mulheres 

Percentual de 
acompanhamento de mulheres 

com citopatológico, 
mamografia, educação sexual 
e vacina contra o HPV (Brasil 

360) 

% 75 

 
DIRETRIZ Nº 2 - Ampliar e qualificar a Rede de Atenção Especializada, 
assegurando integralidade e continuidade do cuidado. 

OBJETIVO Nº 2.1 - Qualificar e ampliar o acesso da população aos serviços 
especializados, reduzindo filas e fortalecendo a integração com a APS. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e avaliação 
da meta 

Unid. 
de 

Medida 
Meta 

2.1.1 

Adquirir 01 aparelho de raio X 
digital para a unidade de 
atenção especializada 

municipal 

Número de aparelho de raio X 
digital instalado 

Nº 0 

2.1.2 

Realizar a contratação de um 
profissional médico 

especializado em neurologia 
adulto e pediátrico 

Número de profissional 
médico contratado 

Nº 1 

2.1.3 
Realizar a contratação de um 

profissional médico 
Número de profissional 

médico contratado 
Nº 1 



 

 

especializado em 
angiologia/cirurgião vascular 

2.1.4 

Reduzir em 10%, a cada ano, 
o tempo médio de espera para 

a realização de consultas 
médicas especializadas e de 

exames 

Percentual de tempo médio de 
espera 

% 0 

2.1.5 
Integrar em 100% o prontuário 
eletrônico do cidadão entre a 
APS e a unidade hospitalar 

Percentual de serviços 
integrados ao prontuário 

eletrônico 
% 0 

2.1.6 
Organizar e estruturar o centro 

cirúrgico municipal 
Número de Centro Cirúrgico 

em funcionamento 
N° 1 

2.1.7 
Ampliação de pequenas 

cirurgias 
Número de pequenas cirurgias 

realizadas 
N° 120 

2.1.8 
Adesão ao programa de 

cirurgias eletivas 

Número de adesão ao 
programa estadual de redução 

de filas de cirurgias eletivas 
N° 1 

2.1.9 
Implantação de espaço para 

autista 

Número de unidade com 
espaço estruturado para 
atendimento aos autistas 

N° 0 

2.1.10 Aquisição de nova Ambulância  
Número de ambulância 

adquirida. 
N° 1 

 
DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecer a Assistência Farmacêutica e promover o uso 
racional de medicamentos. 

OBJETIVO Nº 3.1 - Garantir acesso contínuo, seguro e racional aos 
medicamentos essenciais. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento 

e avaliação da meta 

Unid. 
de 

Medida 
Meta 

3.1.1 

Realizar anualmente, no 
mínimo 2 ações, para 

divulgação a população 
acerca dos medicamentos 
constantes da REMUME 

Número de ações de divulgação Nº 2 

3.1.2 

Manter, no mínimo, 85% dos 
medicamentos constantes na 

REMUME, em estoque na 
farmácia básica municipal 

Percentual de disponibilidade 
média 

% 70 

3.1.3 
Elaborar protocolos de 

segurança medicamentosa 

Percentual de unidades que 
adotam protocolo de segurança 

medicamentosa 
Nº 1 

3.1.4 

Realizar o atendimento 
individual com o farmacêutico 

em 20% dos usuários que 
buscam a Farmácia Básica 

Municipal 

Percentual de atendimentos 
farmacêuticos realizados 

% 05 

3.1.5 
Implantar a Farmácia Solidária 

no município 
Número de Projeto Implantado Nº 0 

3.1.6 
Manter em funcionamento o 
Horto Medicinal 

Número de horto em 
funcionamento 

N° 1 



 

 

3.1.7 
Buscar parceria para 
estruturação da farmácia viva 
no município. 

Número de parceiros e 
investimento realizado para a 
estruturação da farmácia viva 

N° 0 

3.1.8 
Realizar ações educativas 
sobre a disponibilização de 
medicamentos 

Número de ações realizadas N° 2 

 
DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer a Vigilância em Saúde e promover a inovação 
digital no SUS. 

OBJETIVO Nº 4.1 - Prevenir riscos e agravos à saúde, fortalecendo a vigilância e 
a inovação digital 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e avaliação 
da meta 

Unid. de 
Medida Meta 

4.1.1 

Implantar o tratamento de 
água potável nas 
comunidades de 

Acampamento II e sítio 
Aracajú 

Número de comunidades com 
tratamento de água implantado 

Nº 0 

4.1.2 

Realizar, a cada ano, no 
mínimo duas ações 

educativas sobre o uso 
racional da água 

Número de ações realizadas Nº 2 

4.1.3 

Realizar, a cada ano, no 
mínimo duas capacitações 

para os profissionais de 
saúde sobre a prevenção de 

surtos 

Número de capacitações 
realizadas 

Nº 2 

4.1.4 

Implantar um software, 
conforme a LGPD, com 

vistas a implementação do 
Programa SUS digital no 

município 

Número de Sistema Adequados 
à LGPD 

Nº 1 

4.1.5 
Realizar ações sobre as 

arboviroses 
Número de ações realizadas N° 2 

4.1.6 
Manter o índice de infestação 
predial em consonância com 

o preconizado 
Porcentagem de infestação % 0,1 

 

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecer a participação social, o controle e a transparência 
na gestão do SUS. 

OBJETIVO Nº 5.1 - Ampliar a participação da população e fortalecer os 
mecanismos de controle social. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para monitoramento 

e avaliação da meta 

Unid. 
de 

Medida 
Meta 

5.1.1 

Realizar, anualmente, no 
mínimo uma formação sobre 

controle social para a 
população 

Número de formações 
realizadas 

Nº 1 

5.1.2 
Implantar uma ferramenta 

digital para fins de 
Número de ferramenta 

implantada 
Nº 0 



 

 

transparência dos recursos 
públicos e das ações 

desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde 

5.1.3 
Implantar uma Ouvidoria do 

SUS no município 
Número de Ouvidoria do SUS 

implantada 
Nº 0 

5.1.4 

Realizar, no mínimo, duas 
reuniões com os profissionais 

de saúde, anualmente, por 
meio da Gestão Municipal de 

Saúde 

Número de reuniões realizadas Nº 2 
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